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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições constitucionais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual, promove a presente 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 

tendo por objeto o art. 104 da Lei Orgânica do Município de Campos Borges, RS, pelas seguintes considerações de direito:

1. O art. 104 da Lei Orgânica do Município de Campos Borges, RS, tem a seguinte redação:

“(...)

Art. 104 – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar até o limite de 15% (quinze) da receita total autorizada, para atender a insuficiência de dotações orçamentárias em qualquer mês do exercício financeiro.

(...).”

Tal dispositivo é inconstitucional, formal e materialmente, razão pela qual há de ser expungido do mundo jurídico.

1.1 INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL:

O art. 104 da Lei Orgânico do Município de Campos Borges, RS, é formalmente inconstitucional porque, cuidando de norma particularizadora, estranha, portanto, à regulamentação constante das Constituições Federal e Estadual, desconsidera a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo para os projetos de lei que tratem de matéria orçamentária, prevendo de antemão a possibilidade de abertura de crédito suplementar em cada mês do exercício orçamentário, no limite de até 15% da receita total autorizada, afrontando a regra do art. 149, caput, da Constituição Estadual.

Como é sabido, a Carta Federal consagra a repartição da competência legislativa entre a União, Estados e Municípios.

Outrossim, em face do notório alargamento da atuação do Executivo no processo legislativo, há a previsão de repartição de competência também em termos horizontais.

Nesse diapasão, disciplinam os artigos 60, II, “a” a “d”, 61, I, 82 e 149 da Constituição Estadual ser de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre a criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, sobre servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e reforma ou transferência de militares para a inatividade, sobre a criação, estruturação e atribuições de Secretarias e órgãos da administração pública, bem como sobre matéria orçamentária.

Não se pode esquecer que o Município deve observar os princípios estabelecidos nas Constituições Estadual e Federal, em face do estatuído no artigo 8º da Carta da Província, concluindo-se daí que ao legislador municipal inexistem liberdade absoluta ou plenitude legislativas, havendo de existir conformação às limitações impostas pelo ordenamento constitucional.

A iniciativa para o processo legislativo - transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal, como já se disse, por força do artigo 8º da Constituição Estadual - é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal.

A norma atacada cabalmente positiva a intromissão indevida realizada pela Câmara de Vereadores, em ofensa ao art. 10 da Constituição Estadual.

Ora, o dispositivo regula a abertura de créditos suplementares, matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Executivo.

Assim, verifica-se clara ingerência do Legislativo Municipal, vez que intervém no que diz respeito ao funcionamento da administração, o que é vedado pelo texto constitucional estadual (art. 82, VII). 

A inobservância das regras constitucionais referentes à iniciativa de leis, é cediço, enseja a inconstitucionalidade formal.

O mesmo raciocínio é aplicável às Leis Orgânicas Municipais, limitadas que são por preceitos básicos das Constituições Federal e Estadual.

A observância das disposições acerca da iniciativa reservada de lei afeta a elaboração das próprias Leis Maiores estaduais e municipais. Nas ADIns n.º 276-AL e 430-DF, foram indicadas razões jurídico-políticas para tal limitação: “assuntos miúdos” devem ser objeto de leis infraconstitucionais, observando-se as regras de iniciativa reservada, sob pena de “fraude inequívoca” ao princípio da separação dos Poderes.

Do conteúdo das decisões do Pretório Excelso talvez seja possível concluir que as matérias elencadas na Constituição Federal como de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Executivo somente podem constar da Constituição Estadual ou de suas emendas (o mesmo valendo para as Leis Orgânicas no âmbito municipal), com impulso do próprio Poder Legislativo, se se tratar de regramento absolutamente genérico (normas materialmente constitucionais), que não traduza obstrução antecipada do jogo ou se se tratar de compatibilização do texto local com o da Carta Federal (reprodução de normas).

O Tribunal de Justiça Gaúcho, ao apreciar o Incidente de Inconstitucionalidade n.º 598503100, seguiu essa mesma linha de orientação:

“CONSTITUCIONAL. NORMA VERSANDO MATÉRIA RELATIVA AO REGIME JURÍDICO INSERIDA NA Constituição Estadual. INCONSTITUCIONALIDADE POR OFENSA A LIMITAÇÃO IMPLÍCITA DA CARTA FEDERAL QUANTO À INICIATIVA EXCLUSIVA DO PODER EXECUTIVO.

1. O art. 37, parágrafo único, da CE/89 versa matéria relativa ao regime jurídico único dos servidores e, por isso, infringe a princípio constitucional implícito, que reserva ao Chefe do Executivo a iniciativa para legislar neste tema (CF/88, art. 61, § 1º, II, e art. 25, c/c arts. 2º, 34, IV, e 60, § 4º, IV, da CF/88). Incidente de inconstitucionalidade, perante a Carta Federal, suscitado perante o Egrégio Órgão especial e acolhido.

2. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDO.”

Relativamente às Leis Orgânicas municipais, incide a mesma regra, consoante acórdãos constantes de RJTJRGS n.º 164/178 e n.º 167/182.

Com essas considerações, é permitido afirmar que o dispositivo impugnado contém vício de inconstitucionalidade formal, pois usurpa a atribuição exclusiva do Chefe do Executivo local de dar início aos projetos de leis que tratam, como é o caso, de matéria orçamentária, ofendendo, com isso, o princípio da separação dos Poderes da entidade federada (arts. 8º, 10 e 149, caput, da CE).

Com efeito, a inclusão de referido dispositivo no texto da Carta Política Municipal representa fraude antecipada do jogo, pois afeta a competência exclusiva do Poder Executivo, o qual, assim, fica impedido de colaborar na elaboração da lei que versa sobre matéria orçamentária. Além disso, a regra configura assunto miúdo, estranho à Lei Orgânica, devendo, por isso, ter tratamento em legislação ordinária.

1.2 INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL:

Não bastasse isso, a regra impugnada é, também, materialmente inconstitucional, pois desatende ao disposto no art. 154, V e § 2º, da Constituição Estadual, que reproduz a normativa do art. 167, V e § 2º, da Constituição Federal.

A vedação do inc. V do art. 154 da Constituição Estadual atinge a abertura de crédito suplementar sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes. Vale dizer, não basta uma autorização genérica incluída na Lei Orgânica, como promovido pelo Município de Campos Borges. É exigência constitucional que, para cada exercício orçamentário, haja disposição expressa sobre a possibilidade de abertura de crédito suplementar e seu limite, bem como a indicação da fonte de financiamento.

Essa regra é reforçada pelo disposto no § 2º do mesmo art. 154, o qual estabelece que os créditos especiais e extraordinários somente terão vigência para o exercício em que foram autorizados. Como se vê, é clara a intencionalidade do constituinte no sentido de coibir autorizações permanentes para tal finalidade, até mesmo para conferir maior rigidez à execução orçamentária.

3. Diante do exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) a notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da Lei, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) a citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual;

c) a procedência do pedido, para que se declare a inconstitucionalidade do art. 104 da Lei Orgânica do Município de Campos Borges, RS, por ofensa aos arts. 8º, 10, 149, caput, e 154, V e § 2º, da Constituição Estadual.

Causa de valor inestimável. 

Porto Alegre, 04 de novembro de 2004.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.
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